
6 PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO CEARA
Comarca de Limoeiro do Norte
l" Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Msds de Freitas, n' I 147, Joào Xxlll - CEP ó2930"000, Fone
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fis. 1048

(tE) 3423-152E, Limoeiro do Noíe-CE
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Processo no:

Classe:

Assunto:

0008297-51.201 0.8.06.01 l 5

Ação Civil de Improbidade Administrativa
Improbidade Administrativa

Oficio n' 1480/2022

Limoeiro do Norte, 16 de novembro de 2022.

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Por ordem do Juiz(a) de Direito respondendo pela l" Vara Cível da Comarca de

Limoeiro do Norte, D(a). Diogo Altorbelli Silva de Freitas, informo a V.Exma. a

SUSPENSÃO da decisão proferida às fls. 982/983, ate decisão a ser proferida após o

retomo dos autos do Ministério Público.

lnstruem o presente, cópia do despacho de fl. 1046.

Em caso de dúvidas ou necessidade de mais informações, a parte poderá

contataÍ a Secretaria da l'VARA CÍVEL DE LIMOEIRO DO NORTE, através dos seguintes

canais de atendimento:

Telefone/ WhrtsApp Business: (88) 3423 l52t

E-mrll Instltuclonal: limoelro.lclvel@tJceJus.br

Brlclo Virtuâl: https://vdc.tjceJus.bÍ/IVARACMLDELIMOEIRODONORTE

Atenciosamente,

Raimundo Eudecy Fernandes Macedo
Supervisor Unidade Judiciária
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